
27
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Segunda-feira, 04 de Julho de 2011

EXECUTIVO

I NSTRUÇÃO DE SERVI ÇO N Nº 2 1 DE 0 1 DE JULHO DE 2 0 1 1

O DI RETOR GERAL DO DEPARTAMEN TO ESTADUAL DE TRÂN SI TO
DO ESTADO DO ESPÍ RI TO SANTO – DETRAN/ ES, no uso da compe-
tência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e os artigos 10 e 11,
inciso I, da Lei Nº 2.482/69, publicada no DOE de 27/12/69, que criou a
Autarquia,
RESOLVE,
Art . 1 º - Alterar a redação dos artigos 5º, I, “c”, 2  e 23, II da Instru-
ção de Serviço N nº 04/2011 que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 5º I, “c”, 2-Planta física das instalações do escritório com espaço
mínimo de 15m2 que ofereça condições de segurança, ventilação, higi-
ene e iluminação e acessibilidade;”

Art. 23, II - Planta física das instalações do escritório com espaço míni-
mo de 15m2 que ofereça condições de segurança, ventilação, higiene e
iluminação e acessibilidade.”

Art . 2 º - Alterar a redação dos artigos 8º, 9º, 14, 15 e 24, § 2º da
Instrução de Serviço N nº 04/2011 que passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 8º A análise da documentação da empresa e dos sócios ficará a
cargo da Coordenação de Despachantes de Veículos.

Art. 9º Após conclusão da análise da documentação da empresa e dos
sócios a Coordenação de Despachantes de Veículos, emitirá parecer
informando que a documentação pertinente está de acordo com a Ins-
trução de Serviço e verificará possíveis impedimentos ao credencia-
mento.

Art. 14 Após a protocolização, a análise da documentação ficará a car-
go da Coordenação de Despachantes de Veículos.

Art. 15 Após conclusão da análise da documentação da empresa e dos
sócios, a Coordenação de Despachantes de Veículos emitirá parecer
informando que a documentação pertinente está de acordo com a Ins-
trução de Serviço e verificará possíveis impedimentos a renovação do
credenciamento.

Art. 24 O processo de alteração societária e mudança de endereço será
analisado pela Coordenação de Despachantes de Veículos e estando a
documentação de acordo com o solicitado nesta Instrução de Serviço
verificará possíveis impedimentos ao credenciamento.

§2º. Indeferida a alteração societária ou mudança de endereço, a Co-
ordenação de Despachantes dará ciência ao interessado, ao Sindicato
dos Despachantes do Estado do Espírito Santo – SINDESPEES e ao
Conselho Regional de Despachantes Documentalistas - CRDD, e o pro-
cesso arquivado.”

Art . 3 º - Alterar a redação dos incisos II e IX do artigo 28, da Instru-
ção de Serviço N nº 04/2011 que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“II - Angariar serviços, direta ou indiretamente, por meio de terceiros,
de seus sócios ou empregados, no recinto do órgão de trânsito, suas
Circunscrições e Postos de Atendimento ou em suas proximidades até
o raio de 500 (quinhentos) metros dessas unidades, com exceção das
empresas localizadas dentro do raio de 500 (quinhentos) metros das
unidades do DETRAN/ES, que poderão atuar somente nos limites da
área do imóvel da empresa;

IX - Estampar nas paredes externas e internas das sedes das empre-
sas credenciadas, matrizes, bem como em vidros de janelas, picha-
ções, inscrições a tinta e a veiculação de qualquer tipo de propaganda
eleitoral ou informação de prestação de serviços realizados por órgãos
da Administração Pública como por exemplo que realiza serviço de
vistoria de roubo e furto, etc;”

Art . 4 º - Incluir o inciso XLV ao artigo 28, da Instrução de Serviço N nº
04/2011 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“XLV - Fazer propagandas de sua empresa, utilizando-se de qualquer
meio, no recinto ou calçadas do órgão de trânsito, suas Circunscrições
e Postos de Atendimento ou em suas proximidades até o raio de 500
(quinhentos) metros dessas unidades, com exceção das empresas lo-
calizadas dentro do raio de 500 (quinhentos) metros das unidades do
DETRAN/ES, que poderão atuar somente nos limites da área do imóvel
da empresa.”

Art . 5 º - Alterar a redação do artigo 33, da Instrução de Serviço N nº
04/2011 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33 As infrações que ensejam a penalidade de advertência por
escrito são as constantes no artigo 27, incisos I a XVI e art. 28, incisos
I a XXIII e XLV”.

Art . 6 º - Alterar a redação dos incisos II e IX do artigo 39, da Instru-
ção de Serviço N nº 04/2011 que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 39 Como medida cautelar, nos casos de infrações passíveis de
penalidades de cancelamento do credenciamento, a Corregedoria po-
derá solicitar, por razões de interesse público devidamente fundamen-
tadas, ao Diretor de Habilitação e Veículos e/ou ao Diretor Geral do
DETRAN/ES que determine o impedimento de protocolizar novos docu-
mentos ou exercitar suas atividades no órgão pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias, prorrogáveis por igual período, valendo esta determinação
também aos auxiliares vinculados ao despachante titular”.

Art . 7 º - Incluir os §1º ao §4º do artigo 45, da Instrução de Serviço N
nº 04/2011 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§1º O presente Credenciamento poderá ser rescindido ainda, inde-
pendente de qualquer notificação judicial, no caso de inexecução total
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/
93 e alterações posteriores.

§ 2º Na hipótese de rescisão do credenciamento, na forma do §1º des-
te artigo, despachante somente após 24 (vinte e quatro) meses poderá
solicitar novo credenciamento, observadas as disposições contidas em
Instrução de Serviço vigente à época.

§ 3º Da decisão que entender pelo descredenciamento de acordo com
o caput deste artigo, caberá Recurso Administrativo, sem efeito sus-
pensivo, nos termo do art. 56 e 61 da Lei 9.784/99.

§ 4º Aplica-se para todos os casos deste artigo o estabelecido nos
artigos 44 e 46 desta Instrução de Serviço.”

Ar t . 8 º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Vitória, 01 de julho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral do DETRAN-ES

Pr ot ocolo 4 4 0 8 6

ERRATA:

Na Instrução de Serviço P nº 1502
(Protocolo 44004), publicada no
Diário Oficial de 30/06/2011,

Onde se lê :
“...Ciretran da Serra...”

Le i a - se :
“...Ciretran de Vila Velha...”

Vitória, 01 de Julho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral – DETRAN|ES

Pr ot ocolo 4 4 1 1 4

Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito Santo
- IOPES -

EXTRATO DO TERMO DE RESCI -
SÃO AM I GÁVEL D O CON TRATO
D E EM PREI TAD A N ° 0 2 2 / 2 0 0 9
PROC. 5 3 2 1 6 7 9 2 / 2 0 1 1 .
Partes: IOPES e a Empresa COM-
PACTA CONSTRUÇÕES E PAVI-
MENTAÇÃO LTDA. Objeto: Promo-
ver a Rescisão Amigável do refe-
rido Contrato, objetivando a Cons-
trução do Centro Educacional da
Seção de Armamento (SAM), da
Pista de Atletismo e Serviços Ex-
ternos no CENTRO DE FORMAÇÃO
DA POLÍCIA MILITAR, localizado
no município de Cariacica/ES. As-
sina t ur a : 09/06/2011.

Pr ot ocolo 4 4 2 6 9
_________________________________

EXTRATO DO TERCEI RO TERMO
DE ADI TAM EN TO DE REPLAN I -
LH AM EN TO AO CON TRATO D E
EM P R EI T A D A N ° 0 3 6 / 2 0 1 0 .

PROC.: 5 3 7 4 8 2 3 9 / 2 0 1 1 .
Partes: IOPES e a Empresa SANTA
HELENA ENGENHARIA E PAISAGIS-
MO LTDA. Objeto: Aditar o item 3.1
da CLÁUSULA TERCEIRA – DO RE-
GIME DE EXECUÇÃO do referido
Contrato. Do Regim e de Execu-
çã o – As obras e serviços serão
executados no regime de Emprei-
tada por Preço Unitário, utilizando
os preços estabelecidos na nova Pla-
nilha Orçamentária, e que, indepen-
dentemente de transcrição, passa
a fazer parte integrante deste Con-
trato. Assinatura: 01/07/2011.

Pr ot ocolo 4 4 2 7 5
__________________________________

EX T R A T O D O CO N T R A T O D E
P R ES T A ÇÃ O D E SER V I ÇO S
EM ERGEN CI AI S N ° 0 1 0 / 2 0 1 1
PROC. N ° 5 3 6 9 9 9 2 0 / 2 0 1 1 .
Contratante: IOPES Contratada:

leila.aragao
Realce


